
 

 

 

 

 

 
 

LEI Nº 1.381 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

“Dispõe sobre: Dispositivo da Lei nº. 1320/2012 de 19/11/2012 que especifica e dá outras 

providências” 
 

 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito Municipal de Tarabai, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, faz 

saber que a Câmara Municipal de Tarabai APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei Municipal: 

 

 

 

ARTIGO 1° - Fica estabelecido que o Inciso I do Artigo 4º da Lei 

Orçamentária Anual nº. 1320/2013 de 19/11/2012, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Abrir por decreto ao curso da execução orçamentária de 2013, créditos 

adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada por 

esta Lei” 
 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 1º de Janeiro de 2013. 
 

ARTIGO 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

 

ANDRÉA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA 

 
 


